
 
 
 

 
Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR 

PROJETO DE LEI N. 243/2022  

PROPONENTE: DEPUTADO FAUSTO JUNIOR 

RELATOR: DEPUTADO DELEGADO PÉRICLES 

INSTITUI a proibição da instalação, 

adequação e o uso comum de banheiros 

e vestiários públicos por pessoas de 

sexo diferentes nas unidades de ensino 

público e privada no âmbito do Estado 

do Amazonas. 

PARECER 

I - RELATÓRIO 

No dia 19 de maio de 2022, o ilustre Deputado Fausto Júnior apresentou o 

Projeto de Lei de nº. 243/2022, que institui a proibição da instalação, adequação e uso 

comum de banheiros e vestiários públicos por pessoas de sexo diferentes nas unidades 

de ensino público e privada no âmbito do Estado do Amazonas. 

A justificativa do referido projeto encontra-se anexa. 

O presente projeto foi incluído em reuniões ordinárias, tendo permanecido 

em pauta, não tendo recebido quaisquer emendas. 

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação para reanálise de seus aspectos 

constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inciso I, alínea “a” 

c/c Art. 127, §1º, inciso III, do Regimento Interno1. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

 

 

 

                                                           
1  Art. 27. As Comissões Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art. 26 deste 
Regimento, nos limites estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes denominações e 
abrangências temáticas: I – Comissão de Constituição, Justiça e Redação: a) aspecto constitucional, 
legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Assembleia e 
de matérias que lhe sejam encaminhadas. 
Art. 127. (...) §1º A proposição é despachada às comissões pelo Presidente da Assembleia, obedecendo 
aos seguintes procedimentos: (...) III – distribuição da matéria às comissões permanentes, iniciando a 
análise pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que efetua o exame de admissibilidade 
jurídica e legislativa, salvo exceções contidas neste Regimento. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta do Deputado Fausto Júnior visa combater ideologias de gênero 

nas escolas e possíveis assédios e outros crimes, uma vez que as crianças e 

adolescentes não podem viver com a insegurança ao se verem obrigados a dividir o 

mesmo espaço íntimo com pessoas de sexo diferente, gerando desconforto, 

constrangimento e possivelmente problemas psicológicos. 

Consoante Justificação, o autor destaca que menores ainda não estão com 

personalidade formada para sofrerem interferência com a ideologia de gênero, 

linguagem neutra e banheiros neutros, devendo o poder pátrio decidir sobre essa 

questão privativa que visa resguardar a individualidade e segurança dos alunos. Assim, 

tanto o governo, como a escola e professores não tem o direito de usurpar a educação 

moral e sexual de seus filhos, pois cabe estritamente ao pátrio poder esta decisão, que 

deve ser baseada de acordo com a maturidade de compreensão e discernimento de 

cada criança, bem como de ser ensinada de acordo com cada crença familiar. 

Inobstante o louvável intuito e o alcance social que a norma estadual 

poderia trazer à comunidade como um todo, após detida análise dos autos, vislumbra-

se que esta proposição encontra obstáculos para seu devido prosseguimento, senão 

vejamos. 

Sem maiores digressões, depreende-se que o presente projeto dispõe 

sobre a organização e funcionamento da estrutura administrativa, impondo obrigações 

e responsabilidades ao Executivo. 

Ocorre que as iniciativas de lei que tratem da estruturação e atribuição dos 

órgãos da administração direta competem, exclusivamente, ao Chefe do Poder 

Executivo Estadual, nos termos do art. 33, §1.º, inciso II, alínea “e”, da Constituição do 

Estado do Amazonas2. 

Ademais, o artigo 54 da Constituição Amazonense prevê as atribuições 

privativas do Chefe do Executivo, incluindo a direção superior da administração e a 

competência para dispor sobre a sua organização e seu funcionamento3. 

                                                           
2 Art. 33 (...) 

§ 1°. São de iniciativa privativa do Governador do Estado leis que: 
II – disponham sobre: 
b) criação, estruturação, atribuições dos Órgãos da administração direta, das empresas públicas, das 
sociedades de economia mista, das autarquias e das fundações instituídas pelo Poder Público. 
3 Art. 54. Compete privativamente ao Governador ao Estado:  

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; 
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; 
VI - dispor, mediante decreto, sobre:  
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Neste cenário, não se discute a nobre intenção do Parlamentar, entretanto, 

resta evidente que a presente proposição invade a competência privativa do Poder 

Executivo para legislar sobre a matéria, eis que impõe obrigações e responsabilidades 

à Secretaria Estadual de Educação, consistente na obrigatoriedade da proibição a 

instalação ou adequação do uso comum de banheiros ou vestiários públicos por 

pessoas de diferentes sexos nas escolas da rede estadual do Amazonas.   

Esse posicionamento é corroborado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal 

ao longo do tempo, não havendo posição jurisprudencial consolidada que poderia 

descaracterizar a fundamentação exposta até o presente momento, conforme 

elucidam os seguintes julgados: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ALAGONA N. 6.153, 

DE 11 DE MAIO DE 2000, QUE CRIA O PROGRAMA DE LEITURA DE 

JORNAIS E PERIÓDICOS EM SALA DE AULA, A SER CUMPRIDO PELAS 

ESCOLAS DA REDE OFICIAL E PARTICULAR DO ESTADO DE ALAGOAS. 

1. Iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual para 

legislar sobre organização administrativa no âmbito do Estado. 2. 

Lei de iniciativa parlamentar que afronta o art. 61, § 1º, inc. II, alínea 

e, da Constituição da República, ao alterar a atribuição da Secretaria 

de Educação do Estado de Alagoas. Princípio da simetria federativa 

de competências. 3. Iniciativa louvável do legislador alagoano que 

não retira o vício formal de iniciativa legislativa. Precedentes. 4. Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente.(ADI 2329, 

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 

14/04/2010, DJe-116 DIVULG 24-06-2010 PUBLIC 25-06- 2010 EMENT 

VOL-02407-01 PP-00154 LEXSTF v. 32, n. 380, 2010, p. 30-42 RT v. 99, 

n. 900, 2010, p. 143-150) 

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONTROLE DE 

CONSTITUCIONALIDADE. VÍCIO DE INICIATIVA. INSTITUIÇÃO DE 

PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA. INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER 

EXECUTIVO. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE SE ALINHA À 

JURISPRUDÊNCIA DO STF. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de ser inconstitucional 

                                                                                                                                                                          
a) organização e funcionamento da administração estadual (...); 
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lei de iniciativa do Poder Legislativo que desencadeia aumento de 

despesas públicas em matéria de iniciativa do chefe do Poder 

Executivo, bem como assentou ser de competência do Poder 

Executivo leis que estruturam ou alterem órgãos ou secretarias da 

administração pública. 2. Agravo interno provido, a fim de negar 

provimento ao recurso extraordinário. (ARE 784594 AgR, 

Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. 

ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 08/08/2017, 

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 05-10-2017 PUBLIC 06-10-

2017) 

Outrossim, é oportuno salientar que a caracterização do vício de iniciativa 

no processo legislativo também implica na violação ao princípio da separação e 

independência dos Poderes, com previsão no artigo 14 da Constituição Estadual4. 

Na esteira deste entendimento, destacam-se os seguintes precedentes: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Nº 

3.140/2017, DO MUNICÍPIO DE ALVORADA, QUE OBRIGA A FIXAÇÃO 

EM LOCAL VISÍVEL DO NOME, DO HORÁRIO DE TRABALHO, DA 

FUNÇÃO E DA ESPECIALIDADE DOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NOS 

SERVIÇOS DE SAÚDE. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. VÍCIO DE INICIATIVA CONFIGURADO. 

MATÉRIA QUE COMPETE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LEGISLAR 

PRIVATIVAMENTE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E 

INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. INCONSTITUCIONALIDADE 

PROCLAMADA. Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de 

iniciativa, lei municipal proposta pelo Poder Legislativo que cria 

atribuições à Secretaria Municipal de Saúde, porquanto são de 

iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que 

disponham sobre criação, estruturação e atribuições de órgãos da 

Administração Pública (art. 60, inc. II, alínea d, da Constituição 

Estadual). Por conseguinte, também resta caracterizada ofensa ao 

princípio da separação e independência dos Poderes no âmbito 

                                                           
4 Art. 14. São poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário, não podendo o investido na função de um exercer a do outro ou delegar atribuições, salvo as 
exceções previstas nesta Constituição. 
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municipal, consagrado nos arts. 8º, caput, e 10 da Constituição 

Estadual. JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade Nº 70076599430, Tribunal Pleno, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 

09/07/2018) 

Assim, em que pese a salutar intenção do projeto de lei, verifica-se afronta 

ao princípio constitucional da reserva de administração, o que impede a ingerência 

normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência 

administrativa do Poder Executivo. 

Cuida-se, pois, de iniciativa reservada ao Governador do Estado do 

Amazonas, não podendo esta Casa de Leis tomar a iniciativa de projetos que visem 

dispor sobre estruturação e atribuições da Administração Estadual, sob pena de eivar 

de inconstitucionalidade o texto legal daí decorrente. 

 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, havendo óbice de ordem constitucional, MANIFESTO 

VOTO CONTRÁRIO à admissibilidade do Projeto de Lei n. 243/2022. 

É o parecer. 

Manaus, 10 de junho de 2022. 

 

 

DEPUTADO DELEGADO PÉRICLES 

Relator 
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